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Exercicio: 2004, 2005
PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIDO.

Indefere-se o pedido de diligéncia para realizar vistoria no imoével para se
atestar a existéncia das areas isentas, pois ¢ 6nus do contribuinte comprovar
os valores de ITR apurados e declarados, quando intimado pela autoridade
fiscal, ndo sendo possivel transferir essa responsabilidade para o Fisco.

AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. ATO DECLARATORIO
AMBIENTAL.

Para ser possivel a deducdo de areas de preservagdo permanente da base de
calculo do ITR, a partir do exercicio de 2001, € necessaria a comprovagao de
que foi requerido ao IBAMA a expedi¢do de Ato Declaratério Ambiental
(ADA).

Hipodtese em que o contribuinte apresentou o ADA apenas apds o inicio da
fiscalizacdo, nao tendo cumprido requisito formal previsto em lei.

AREA DE RESERVA LEGAL. ATO DECLARATORIO AMBIENTAL.
POSSIBILIDADE DE SUBSTITUICAO POR DOCUMENTO OFICIAL
QUE ATENDE A MESMA FINALIDADE.

Para ser possivel a dedugdo de areas de reserva legal da base de calculo do
ITR, a partir do exercicio de 2001, é necessaria a comprovagdo de que foi
requerido tempestivamente ao IBAMA a expedicdao de Ato Declaratério
Ambiental (ADA).

Entretanto, essa obrigacdo pode ser substituida por outro documento que
atenda a finalidade de informar ao 6rgao ambiental da existéncia da area.

No caso, a area de reserva legal esta reconhecida em Termo de
Responsabilidade de Manutencdo de Floresta e Manejo, firmado entre o
proprietario do imoével e o 6rgdo de fiscalizagdo ambiental, devidamente
averbado antes da ocorréncia do fato gerador.
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 Exercício: 2004, 2005
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIDO.
 Indefere-se o pedido de diligência para realizar vistoria no imóvel para se atestar a existência das áreas isentas, pois é ônus do contribuinte comprovar os valores de ITR apurados e declarados, quando intimado pela autoridade fiscal, não sendo possível transferir essa responsabilidade para o Fisco.
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. 
 Para ser possível a dedução de áreas de preservação permanente da base de cálculo do ITR, a partir do exercício de 2001, é necessária a comprovação de que foi requerido ao IBAMA a expedição de Ato Declaratório Ambiental (ADA).
 Hipótese em que o contribuinte apresentou o ADA apenas após o início da fiscalização, não tendo cumprido requisito formal previsto em lei.
 ÁREA DE RESERVA LEGAL. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR DOCUMENTO OFICIAL QUE ATENDE À MESMA FINALIDADE.
 Para ser possível a dedução de áreas de reserva legal da base de cálculo do ITR, a partir do exercício de 2001, é necessária a comprovação de que foi requerido tempestivamente ao IBAMA a expedição de Ato Declaratório Ambiental (ADA).
 Entretanto, essa obrigação pode ser substituída por outro documento que atenda à finalidade de informar ao órgão ambiental da existência da área.
 No caso, a área de reserva legal está reconhecida em Termo de Responsabilidade de Manutenção de Floresta e Manejo, firmado entre o proprietário do imóvel e o órgão de fiscalização ambiental, devidamente averbado antes da ocorrência do fato gerador.
 ÁREA DE INTERESSE ECOLÓGICO. RECONHECIMENTO EM ATO DO ÓRGÃO AMBIENTAL.
 Podem ser deduzidas da base de cálculo do ITR as áreas de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas para as áreas de reserva legal e de preservação permanente.
 A existência dessa declaração supre a necessidade de se protocolar o pedido para a expedição de Ato Declaratório Ambiental (ADA), por se tratar de documento mais rigoroso que atende às finalidades da lei.
 Hipótese em que foi apresentada declaração do Instituto Ambiental do Paraná reconhecendo que parte do imóvel está incluído em área ambiental de maior restrição de uso.
 Apesar de ter sido emitida após a ocorrência dos fatos geradores, essa declaração cumpre os requisitos da lei, pois não é razoável pensar que a área de proteção ambiental, constatada em vistoria do órgão ambiental, não existisse nos últimos quatro anos, em especial pela sua demorada formação.
 MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE. INTENÇÃO DO AGENTE.
 A multa de ofício de 75% aplicada está prevista explicitamente em lei, não sendo permitido ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação de lei por sua incompatibilidade com a Constituição Federal (Súmula CARF nº 2 e art. 62 do Regimento Interno do CARF).
 Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente, nos termos do art. 136 do Código Tributário Nacional.
 Pedido de Diligência Indeferido.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em indeferir o pedido de diligência, e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para restabelecer a dedução de 394,0ha de área de reserva legal e de 1.015,1ha de área de interesse ecológico nos exercícios de 2004 e 2005. Vencidos os Conselheiros Alexandre Naoki Nishioka e Gonçalo Bonet Allage, que votaram por dar provimento ao recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 _____________________________________
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 ___________________________________
 José Evande Carvalho Araujo- Relator
  
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), José Evande Carvalho Araujo, Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa, Célia Maria de Souza Murphy, Gonçalo Bonet Allage, Alexandre Naoki Nishioka.
  AUTUAÇÃO
Contra o contribuinte acima identificado, foi lavrado o Auto de Infração de fls. 1 e 71 a 79, referente a Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, exercícios 2004 e 2005, relativo ao imóvel rural denominado �Fazenda São Marcos-Cacatu�, NIRF nº 6346533-7, situado no Município de Antonina/PR, para glosar as deduções de áreas de preservação permanente e de utilização limitada da base de cálculo do ITR, formalizando a exigência de imposto suplementar no valor de R$ 141.406,42, acrescido de multa de ofício de 75% e juros de mora.

IMPUGNAÇÃO
Cientificado do lançamento, o contribuinte apresentou impugnação (fls. 84 a 123), acatada como tempestiva. O relatório do acórdão de 1a instância descreve os argumentos do recurso da seguinte maneira (fl. 127):
� A apresentação do Ato Declaratório Ambiental para a isenção do tributo é desnecessária, pois a própria legislação do ITR, Lei 9.393, em seu art. 10, § 7o não indica qualquer exigência quanto ao ADA, pelo contrário, estabelece que a declaração do contribuinte não esta sujeita a prévia comprovação, inclusive é entendimento dos Tribunais Superiores de nosso pais;
� O Código Florestal, em seus artigos 2° e 3°, tão somente identifica as vegetações consideradas como de preservação permanente e reserva legal, não impondo qualquer obrigação, para comprovação das mesmas;
� Não cabe a Receita Federal, através de Instruções Normativas ou Decretos, exigir do contribuinte a comprovação das áreas de preservação permanente e reserva legal, extrapolando os limites da lei, ferindo o principio constitucional da legalidade;
� Ao ser rejeitado o protocolo de solicitação do ADA perante ao Ibama e ao IAP, o Fisco está extrapolando os limites de seu poder discricionário, configurando abuso de poder;
� Solicita a desconstituição da multa de oficio por não ter tido conduta ilícita e, ainda, por ser confiscatória, segundo entendimento do STF na ADIN n° 5.511/600;
� A aplicação da taxa Selic como juros de mora sobre tributos federais se mostra inconstitucional, por se tratar de taxa remuneratória de aplicação no mercado financeiro;
� Ao final, requer a realização de prova pericial, para verificar e corroborar a existência das áreas de interesse ambiental no imóvel e nulidade do Auto de Infração.

ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou procedente o lançamento, em julgamento consubstanciado na seguinte ementa (fls. 125 a 133):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 
Exercício:2004, 2005 
Nulidade do lançamento.
Não tendo sido constatada ocorrência de preterição do direito de defesa nem de qualquer outra hipótese expressamente prevista na legislação, não há que se falar em nulidade do lançamento.
Constitucionalidade/Legalidade.
Durante todo o curso do processo fiscal, onde o lançamento está em discussão, os atos praticados pela administração obedecerão aos estritos ditames da lei, com o fito de assegurar-lhe a adequada aplicação, sendo-lhe defeso apreciar argüições de aspectos da constitucionalidade da lei.
Prova Pericial.
A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, somente, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerarem prescindíveis ou impraticáveis.
Áreas Isentas. Tributação. ADA.
Para a exclusão da tributação sobre áreas de preservação permanente, é necessária a comprovação efetiva da existência dessas áreas e apresentação de Ato Declaratório Ambiental (ADA) ao Ibama, no prazo previsto na legislação tributária.
Multa de Ofício. Confisco.
O percentual de multa de lançamento de oficio de 75% é determinado por lei, não cabendo a discussão de seu valor no âmbito administrativo, sendo que a proibição de confisco prevista na Constituição Federal aplica-se unicamente a tributo, e não à multa.
Juros de Mora. Taxa SELIC. 
A alegação de que a aplicação da Selic é ilegal prescinde de coerência lógica, uma vez que a obrigatoriedade de sua aplicação decorre de lei.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

RECURSO AO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS (CARF)
Cientificado da decisão de primeira instância em 2/9/2010 (fl. 137), o contribuinte apresentou, em 23/9/2010, o recurso de fls. 138 a 151, onde:
a) afirma que, conforme pacificado em nossos tribunais, é desnecessária a apresentação prévia de Ato Declaratório Ambiental � ADA para a dedução de áreas ambientais;
b) defende que a exigência de ADA não decorre da lei, que, ao contrário, afirma que a declaração para fins de ITR não está sujeita à prévia comprovação pelo declarante (artigo 10, parágrafo 7°, da Lei 9393, de 1996);
c) acrescenta que um eventual lançamento de ofício suplementar, relativo ao ITR, apenas poderia se dar após a averiguação do local por técnico habilitado, a fim de que se constatasse inequivocamente que a declaração do contribuinte seria inverídica, o que não ocorreu no presente caso;
d) aduz que a exigência de ADA fere o princípio da legalidade tributária e a desconsideração do protocolo de solicitação perante o IBAMA e IAP constitui abuso de direito;
e) alega violação aos princípios da legalidade e da tipicidade, pois o embasamento legal do art. 10 da Lei no 9.393, de 1996, seria por demais genérico para enquadrar todas as infrações lançadas;
f) requer vistoria in locu do imóvel para constatar a existência das áreas deduzidas;
g) pugna pela exclusão da multa de ofício, pelo seu caráter confiscatório e por ter agido com lisura.
O processo foi distribuído a este Conselheiro, numerado até a fl. 152, que também trata do envio dos autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF
É o relatório.


 Conselheiro José Evande Carvalho Araujo, Relator
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
A discussão cinge-se à necessidade de apresentação prévia de Ato Declaratório Ambiental � ADA, como requisito para dedução de áreas de preservação permanente - APP e de utilização limitada (reserva legal e interesse ecológico) da base de cálculo do ITR.
No caso, o contribuinte deduziu, em sua Declarações do ITR de 2004 (fl. 11) e de 2005 (fl. 15), 296,2ha de APP, 394,0ha de área de reserva legal e 1.015,1ha de área de interesse ecológico e de servidão florestal.
A ação fiscal se iniciou em 16/08/2007, com a solicitação de documentos que comprovassem as deduções, inclusive ADA (fls. 2 a 4).
Em sua resposta, o contribuinte afirmou não possuir o ADA, mas que protocolou seu pedido em 30/8/2007, e apresentou laudo técnico comprovando a existência de APP. Informou, também, ter protocolado, junto ao órgão estadual do meio ambiente, pedido de transformar parte da área do imóvel em Reserva Particular do Patrimônio Natural � RPPN (fls. 21 a 25).
No ADA apresentado após o início da fiscalização, informou-se a existência de 296,2ha de APP; de 430,18ha de área de reserva legal, averbada em 5/5/1981; e de 1.015,1ha de área de declarado interesse ecológico (fl. 29).
Já o laudo de fls. 31 a 46, datado de 28/8/2007, confirma a existência de 296,2ha de APP.
Esclarecidos os fatos, há que se verificar quais os requisitos para a dedução das áreas de reserva legal, de interesse ecológico e de preservação permanente, que se encontram nos seguintes dispositivos legais, com a redação vigente na época da ocorrência dos fatos geradores:
Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, art. 10, §1º, inciso II, alíneas �a� e �b�:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
(...)
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
(...)
§ 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1o, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
(...)
Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, art. 16, §8o:
Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo:
(...)
§ 8o A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste Código.
(...)
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-O:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
(...)
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

Dessa forma, é requisito comum, para a dedução das três áreas, a informação em Ato Declaratório Ambiental � ADA, emitido pelo IBAMA, ou ao menos a protocolização tempestiva de sua solicitação.
Para a área de reserva legal, é necessária também sua averbação tempestiva na matrícula da propriedade rural no registro de imóveis antes da ocorrência do fato gerador, em 1o de janeiro do ano-calendário. 
Para a área de interesse ecológico, deve existir ato do órgão competente, federal ou estadual, que assim a declare.
Esclareça-se que o disposto no §7° do art. 10 da Lei 9.393, de 1996, acima transcrito, não altera a obrigação de apresentação prévia de ADA, como entende o recorrente.
Isso porque tal dispositivo traz apenas a definição própria do que vem a ser o lançamento por homologação, que é o caso do ITR, onde o sujeito passivo apura, paga e declara o tributo sem a necessidade de apresentação de quaisquer documentos ao Fisco, ficando sujeito à revisão da autoridade fiscal durante o prazo decadencial.
Não há qualquer liberação de outras obrigações previstas em lei, como é o caso de apresentação do ADA, constante do art. 17-O, §1o, da Lei nº 6.938, de 1981, nem se transfere ao Fisco a obrigação de fazer contraprova do declarado.
Nesse sentido, se o contribuinte pleiteou deduções da base de cálculo do ITR, é sua a obrigação de demonstrar seu direito quando intimado para tanto. Não é possível transferir esse ônus para o Fisco, exigindo que esse faça vistoria no local para comprovar a existência de áreas isentas.
Desse modo, há que se indeferir o pedido de diligência para que, neste momento processual, seja feita a vistoria no imóvel.
No caso concreto, o contribuinte somente protocolou o pedido para emissão de ADA em 30/8/2007, após o início da ação fiscal, sendo necessário se admitir que esse requisito formal não foi cumprido.
Assim, não é possível se admitir a dedução da área de preservação permanente.
Entretanto, para as áreas de reserva legal e de interesse ecológico, existem peculiaridades que precisam ser analisadas. 
Com relação à área de reserva legal, na matrícula do imóvel, constam:
a) a averbação AV.3/6441, 28/11/1984, de 430,18ha de área de utilização limitada, conforme Termo de Responsabilidade de Conservação de Floresta, firmado com a autoridade florestal em 28/5/1980 (fls. 52 e 53);
b) a averbação AV-7/6.441, de 19/6/1990, de 1.000ha de área de utilização limitada, conforme Termo de Responsabilidade de Manutenção de Floresta e Manejo, firmado com o IBAMA em 14/5/1990 (fls. 58).
Dessa forma, antes da ocorrência do fato gerador, estava constituída área de reserva legal de no mínimo 1.000,0ha, considerando-se a primeira averbação contida na segunda, tudo devidamente referendado pelo órgão ambiental.
Entendo que esse documento, por si só, comprova o direito à isenção.
Não se pode perder de vista que, ao exigir a apresentação de ADA, a lei determina que o contribuinte informe tempestivamente ao órgão ambiental que possui áreas de preservação permanente e de utilização limitada, permitindo posterior fiscalização. 
No caso em tela, apesar de não possuir esse documento específico, o sujeito passivo possui declaração de órgão ambiental, emitida antes da ocorrência do fato gerador, que atesta a existência das áreas que se pretende deduzir.
Assim, há que se concluir que o documento apresentado é mais consistente do que aquele exigido pela lei, pois não se trata de mera informação para que o órgão ambiental verifique que o imóvel possui áreas de preservação permanente e de utilização limitada, mas de reconhecimento do fato pelo órgão.
Nesse sentido, entendo que a exigência legal foi atendida por documento diferente do nela previsto, mas que cumpre de forma mais completa a intenção do legislador.
Desta forma, como a área averbada de 1.000,0ha é suficiente para justificar os 394,0ha dessa rubrica que o contribuinte pretende deduzir, restabeleço a dedução originalmente pleiteada como de reserva legal.
Quanto à área de interesse ecológico, consta dos autos declaração do Instituto Ambiental do Paraná � IAP (fl. 104) de que:
a) 1.190,45ha do imóvel estão no perímetro da Área Especial de Interesse Turístico do Marumbi - AEITM, criada pela Lei estadual n.° 7.919/84, Zona de Proteção, área de maior restrição que proíbe a prática de atividades de agricultura e pecuária, de extração mineral, aquicultura, plantio de pinus sp, reflorestamento, disposição de resíduos sólidos industriais, atividades industriais de qualquer porte, loteamento de qualquer porte, comércio e serviços de grande porte, podendo-se permitir o uso científico autorizado, educação ambiental e uso (limitado) para recreação;
b) 394,20ha do imóvel estão no perímetro da Área de Proteção Ambiental Federal de Guaraqueçaba, criada pelo Decreto Lei federal n.° 90.883/85.
Como o contribuinte pleiteia a dedução de 1.015,1ha de área de interesse ecológico, apenas o item �a� da declaração já supre o requisito do art. 10, §1o, inciso II, alínea �b� da Lei nº 9.393, de 1996, pois é inequívoca a declaração do órgão ambiental de que a área possui restrições de uso mais amplas que as reservadas as áreas de reserva legal e de preservação permanente.
É verdade que a declaração é datada de 2 de janeiro de 2008, muito depois da ocorrência dos fatos geradores, mas há que se reconhecer que não é razoável pensar que a área de proteção ambiental, constatada em vistoria do órgão ambiental, não existisse nos últimos quatro anos, em especial pela sua demorada formação.
Utilizando-se do mesmo raciocínio exposto na discussão da área de reserva legal, penso que a constatação in loco, pelo órgão ambiental, da existência da área supre a exigência legal de apresentação de ADA, por se tratar de documento mais rigoroso do que aquele exigido pela Lei, que consiste em simples pedido de vistoria ao órgão.
Finalmente, não assiste razão ao recorrente quando defende o caráter confiscatório da multa aplicada.
Essa penalidade está prevista explicitamente em lei, e não é permitido a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação de lei por sua incompatibilidade com a Constituição Federal (Súmula CARF nº 2 e art. 62 do Regimento Interno do CARF).
O fato de não ter agido com má-fé também não exclui a aplicação da penalidade, já que, salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente, nos termos do art. 136 do Código Tributário Nacional.
Por todo o exposto, voto por indeferir o pedido de diligência, e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para restabelecer a dedução de 394,0ha de área de reserva legal e de 1.015,1ha de área de interesse ecológico nos exercícios de 2004 e 2005.
 (assinado digitalmente)
José Evande Carvalho Araujo
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AREA DE INTERESSE ECOLOGICO. RECONHECIMENTO EM ATO
DO ORGAO AMBIENTAL.

Podem ser deduzidas da base de céalculo do ITR as areas de interesse
ecoldgico para a protecdo dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do
orgdo competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrigdes de uso
previstas para as areas de reserva legal e de preservacao permanente.

A existéncia dessa declaragdo supre a necessidade de se protocolar o pedido
para a expedi¢do de Ato Declaratorio Ambiental (ADA), por se tratar de
documento mais rigoroso que atende as finalidades da lei.

Hipotese em que foi apresentada declaracao do Instituto Ambiental do Parana
reconhecendo que parte do imovel estd incluido em area ambiental de maior
restricdo de uso.

Apesar de ter sido emitida ap6s a ocorréncia dos fatos geradores, essa
declaracao cumpre os requisitos da lei, pois ndo € razoavel pensar que a area
de protecdo ambiental, constatada em vistoria do 6rgdo ambiental, ndo
existisse nos ultimos quatro anos, em especial pela sua demorada formagao.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO. INCONSTITUCIONALIDADE.
INTENCAO DO AGENTE.

A multa de oficio de 75% aplicada estd prevista explicitamente em lei, ndo
sendo permitido ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a
aplicacdo de lei por sua incompatibilidade com a Constituicdo Federal
(Stimula CARF n° 2 e art. 62 do Regimento Interno do CARF).

Salvo disposi¢do de lei em contrario, a responsabilidade por infragdes da
legislacdo tributaria independe da intencdo do agente, nos termos do art. 136
do Cédigo Tributario Nacional.

Pedido de Diligéncia Indeferido.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em indeferir o
pedido de diligéncia, e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para restabelecer a
deducao de 394,0ha de area de reserva legal e de 1.015,1ha de area de interesse ecoldgico nos
exercicios de 2004 e 2005. Vencidos os Conselheiros Alexandre Naoki Nishioka e Gongalo
Bonet Allage, que votaram por dar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente

(assinado digitalmente)

José Evande Carvalho Araujo- Relator
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Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Luiz Eduardo de
Oliveira Santos (Presidente), Jos¢ Evande Carvalho Araujo, Gilvanci Anténio de Oliveira
Sousa, C¢lia Maria de Souza Murphy, Gongalo Bonet Allage, Alexandre Naoki Nishioka.

Relatorio

AUTUACAO

Contra o contribuinte acima identificado, foi lavrado o Auto de Infracdo de
fls. 1 e 71 a 79, referente a Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, exercicios 2004 e
2005, relativo ao imovel rural denominado “Fazenda Sao Marcos-Cacatu”, NIRF n° 6346533-
7, situado no Municipio de Antonina/PR, para glosar as deducdes de areas de preservagao
permanente e de utilizagdo limitada da base de calculo do ITR, formalizando a exigéncia de
imposto suplementar no valor de R$ 141.406,42, acrescido de multa de oficio de 75% e juros
de mora.

IMPUGNACAO

Cientificado do langamento, o contribuinte apresentou impugnagao (fls. 84 a
123), acatada como tempestiva. O relatorio do acorddo de 1° instancia descreve os argumentos
do recurso da seguinte maneira (fl. 127):

* A apresentagdo do Ato Declaratério Ambiental para a isenc¢do do tributo é
desnecessaria, pois a propria legislagdo do ITR, Lei 9.393, em seu art. 10, § 7° ndo
indica qualquer exigéncia quanto ao ADA, pelo contrario, estabelece que a
declaracdo do contribuinte ndo esta sujeita a prévia comprovagdo, inclusive ¢
entendimento dos Tribunais Superiores de nosso pais;

* O Cobdigo Florestal, em seus artigos 2° e 3°, tdo somente identifica as
vegetacoes consideradas como de preservagdo permanente e reserva legal, ndo
impondo qualquer obrigacdo, para comprovagao das mesmas;

* Nio cabe a Receita Federal, através de Instru¢cdes Normativas ou Decretos,
exigir do contribuinte a comprovagdo das areas de preservagdo permanente e reserva
legal, extrapolando os limites da lei, ferindo o principio constitucional da legalidade;

* Ao ser rejeitado o protocolo de solicitagdo do ADA perante ao Ibama e ao
IAP, o Fisco esta extrapolando os limites de seu poder discricionario, configurando
abuso de poder;

* Solicita a desconstituicdo da multa de oficio por ndo ter tido conduta ilicita
e, ainda, por ser confiscatéria, segundo entendimento do STF na ADIN n°
5.511/600;

* A aplicag@o da taxa Selic como juros de mora sobre tributos federais se
mostra inconstitucional, por se tratar de taxa remuneratéria de aplicagdo no mercado
financeiro;
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* Ao final, requer a realizagdo de prova pericial, para verificar e corroborar a
existéncia das areas de interesse ambiental no imédvel e nulidade do Auto de
Infragdo.

ACORDAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou procedente o
lancamento, em julgamento consubstanciado na seguinte ementa (fls. 125 a 133):

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE A  PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercicio:2004, 2005
Nulidade do lancamento.

Ndo tendo sido constatada ocorréncia de preterigdo do direito
de defesa nem de qualquer outra hipotese expressamente
prevista na legislagdo, ndo ha que se falar em nulidade do
lancamento.

Constitucionalidade/Legalidade.

Durante todo o curso do processo fiscal, onde o langamento esta
em discussdo, os atos praticados pela administra¢do obedecerdo
aos estritos ditames da lei, com o fito de assegurar-lhe a
adequada aplicagdo, sendo-lhe defeso apreciar argiiicoes de
aspectos da constitucionalidade da lei.

Prova Pericial.

A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realiza¢do de
diligéncias ou pericias, somente, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerarem prescindiveis ou
impraticaveis.

Areas Isentas. Tributa¢do. ADA.

Para a exclusdo da tributagdo sobre areas de preservagdo
permanente, é necessaria a comprovagdo efetiva da existéncia
dessas dreas e apresentacdo de Ato Declaratorio Ambiental
(ADA) ao Ibama, no prazo previsto na legislacdo tributaria.

Multa de Oficio. Confisco.

O percentual de multa de langcamento de oficio de 75% é
determinado por lei, ndo cabendo a discussdo de seu valor no
ambito administrativo, sendo que a proibicdo de confisco
prevista na Constituicdo Federal aplica-se unicamente a tributo,
e ndo a multa.

Juros de Mora. Taxa SELIC.
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A alegagdo de que a aplicagdo da Selic é ilegal prescinde de
coeréncia logica, uma vez que a obrigatoriedade de sua
aplicagdo decorre de lei.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

RECURSO AO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS (CARF)

Cientificado da decisdo de primeira instdncia em 2/9/2010 (fl. 137), o
contribuinte apresentou, em 23/9/2010, o recurso de fls. 138 a 151, onde:

a) afirma que, conforme pacificado em nossos tribunais, ¢ desnecessaria a
apresentacao prévia de Ato Declaratorio Ambiental — ADA para a deducao de areas
ambientais;

b) defende que a exigéncia de ADA nao decorre da lei, que, ao contrario,
afirma que a declaragdo para fins de ITR nao estd sujeita a prévia comprovacao pelo declarante
(artigo 10, paragrafo 7°, da Lei 9393, de 1996);

¢) acrescenta que um eventual langamento de oficio suplementar, relativo ao
ITR, apenas poderia se dar apos a averiguacao do local por técnico habilitado, a fim de que se
constatasse inequivocamente que a declaragdo do contribuinte seria inveridica, o que ndo
ocorreu no presente caso;

d) aduz que a exigéncia de ADA fere o principio da legalidade tributaria e a
desconsideragao do protocolo de solicitagdo perante o IBAMA e IAP constitui abuso de
direito;

e) alega violagdo aos principios da legalidade e da tipicidade, pois o
embasamento legal do art. 10 da Lei n® 9.393, de 1996, seria por demais genérico para
enquadrar todas as infragdes langadas;

f) requer vistoria in locu do imodvel para constatar a existéncia das areas
deduzidas;

g) pugna pela exclusdo da multa de oficio, pelo seu carater confiscatorio e
por ter agido com lisura.

O processo foi distribuido a este Conselheiro, numerado até a fl. 152, que
também trata do envio dos autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF

E o relatério.
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Voto

Conselheiro José Evande Carvalho Araujo, Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

A discussdo cinge-se a necessidade de apresentacdo prévia de Ato
Declaratorio Ambiental — ADA, como requisito para dedug¢do de areas de preservagao
permanente - APP e de utilizacdo limitada (reserva legal e interesse ecologico) da base de
calculo do ITR.

No caso, o contribuinte deduziu, em sua Declaragdes do ITR de 2004 (fl. 11)
e de 2005 (fl. 15), 296,2ha de APP, 394,0ha de area de reserva legal e 1.015,1ha de area de
interesse ecologico e de servidao florestal.

A agdo fiscal se iniciou em 16/08/2007, com a solicitagao de documentos que
comprovassem as deducdes, inclusive ADA (fls. 2 a 4).

Em sua resposta, o contribuinte afirmou ndo possuir o ADA, mas que
protocolou seu pedido em 30/8/2007, e apresentou laudo técnico comprovando a existéncia de
APP. Informou, também, ter protocolado, junto ao 6rgao estadual do meio ambiente, pedido de
transformar parte da area do imével em Reserva Particular do Patrimonio Natural — RPPN (fls.
21 a 25).

No ADA apresentado apos o inicio da fiscalizac¢do, informou-se a existéncia
de 296,2ha de APP; de 430,18ha de area de reserva legal, averbada em 5/5/1981; e de
1.015,1ha de area de declarado interesse ecologico (fl. 29).

Ja o laudo de fls. 31 a 46, datado de 28/8/2007, confirma a existéncia de
296,2ha de APP.

Esclarecidos os fatos, ha que se verificar quais os requisitos para a dedugdo
das areas de reserva legal, de interesse ecologico e de preservacdo permanente, que se
encontram nos seguintes dispositivos legais, com a redagdo vigente na €poca da ocorréncia dos
fatos geradores:

Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 1996, art. 10, §1° inciso 11,

alineas “a” e “b”:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

()

11 - area tributavel, a area total do imovel, menos as areas:
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a) de preservacdo permanente e de reserva legal, previstas
na Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecologico para a prote¢do dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do orgdo competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restri¢oes de uso previstas na alinea
anterior;

()

§ 7° A declarag¢ao para fim de iseng¢ao do ITR relativa as dreas
de que tratam as alineas "a" e "d" do inciso II, § 1% deste artigo,
ndo estd sujeita a prévia comprovagdo por parte do declarante,
ficando o mesmo responsavel pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique
comprovado que a sua declaragdo ndo ¢ verdadeira, sem
prejuizo de outras sangoes aplicaveis.(Incluido pela Medida
Provisoria n®2.166-67, de 2001)

()
Lein®4.771, de 15 de setembro de 1965, art. 16, §8°:

Art. 16. As florestas e outras formas de vegetagdo nativa,
ressalvadas as situadas em drea de preserva¢do permanente,
assim como aquelas ndo sujeitas ao regime de utilizagdo
limitada ou objeto de legislacdo especifica, sdo suscetiveis de
supressdo, desde que sejam mantidas, a titulo de reserva legal,
no minimo.

()

§ 8° A drea de reserva legal deve ser averbada a margem da
inscricdo de matricula do imovel, no registro de imoveis
competente, sendo vedada a altera¢do de sua destinag¢do, nos
casos de transmissdo, a qualquer titulo, de desmembramento ou
de retificacdo da area, com as excegoes previstas neste Codigo.

()
Lein’6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-0:

Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA,
deverdo recolher ao IBAMA a importdncia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria.(Redagdo dada pela Lei n° 10.165, de 2000)

()

§ 1° A utilizacdo do ADA para efeito de reducgdo do valor a
pagar do ITR é obrigatoria.(Redagdo dada pela Lei n°10.165, de
2000)
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Dessa forma, ¢ requisito comum, para a dedu¢do das trés areas, a informagao
em Ato Declaratorio Ambiental — ADA, emitido pelo IBAMA, ou ao menos a protocolizagao
tempestiva de sua solicitacao.

Para a area de reserva legal, ¢ necessaria também sua averbagao tempestiva
na matricula da propriedade rural no registro de iméveis antes da ocorréncia do fato gerador,
em 1° de janeiro do ano-calendario.

Para a area de interesse ecologico, deve existir ato do 6rgdo competente,
federal ou estadual, que assim a declare.

Esclareca-se que o disposto no §7° do art. 10 da Lei 9.393, de 1996, acima
transcrito, ndo altera a obrigagao de apresentacdo prévia de ADA, como entende o recorrente.

Isso porque tal dispositivo traz apenas a defini¢cdo propria do que vem a ser o
lancamento por homologa¢ao, que ¢ o caso do ITR, onde o sujeito passivo apura, paga e
declara o tributo sem a necessidade de apresentacdo de quaisquer documentos ao Fisco, ficando
sujeito a revisao da autoridade fiscal durante o prazo decadencial.

Nao ha qualquer liberagdo de outras obrigagdes previstas em lei, como ¢ o
caso de apresentagdo do ADA, constante do art. 17-O, §1°, da Lei n° 6.938, de 1981, nem se
transfere ao Fisco a obrigacdo de fazer contraprova do declarado.

Nesse sentido, se o contribuinte pleiteou deducdes da base de célculo do ITR,
¢ sua a obrigacdo de demonstrar seu direito quando intimado para tanto. Ndo ¢ possivel
transferir esse onus para o Fisco, exigindo que esse faga vistoria no local para comprovar a
existéncia de areas isentas.

Desse modo, ha que se indeferir o pedido de diligéncia para que, neste
momento processual, seja feita a vistoria no imovel.

No caso concreto, o contribuinte somente protocolou o pedido para emissao
de ADA em 30/8/2007, ap6s o inicio da acdo fiscal, sendo necessario se admitir que esse
requisito formal ndo foi cumprido.

Assim, ndo ¢ possivel se admitir a deducdo da 4area de preservagao
permanente.

Entretanto, para as areas de reserva legal e de interesse ecologico, existem
peculiaridades que precisam ser analisadas.

Com relacdo a area de reserva legal, na matricula do imdvel, constam:

a) a averbacdo AV.3/6441, 28/11/1984, de 430,18ha de area de utilizagdo
limitada, conforme Termo de Responsabilidade de Conservagdo de Floresta, firmado com a
autoridade florestal em 28/5/1980 (fls. 52 ¢ 53);

b) a averbagdo AV-7/6.441, de 19/6/1990, de 1.000ha de area de utilizagao
limitada, conforme Termo de Responsabilidade de Manutencao de Floresta e Manejo, firmado
com o IBAMA em 14/5/1990 (fls. 58).
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Dessa forma, antes da ocorréncia do fato gerador, estava constituida area de
reserva legal de no minimo 1.000,0ha, considerando-se a primeira averbagdao contida na
segunda, tudo devidamente referendado pelo 6érgao ambiental.

Entendo que esse documento, por si s6, comprova o direito a isengao.

Nao se pode perder de vista que, ao exigir a apresentagdo de ADA, a lei
determina que o contribuinte informe tempestivamente ao 6rgao ambiental que possui areas de
preservagao permanente e de utiliza¢do limitada, permitindo posterior fiscalizagao.

No caso em tela, apesar de nao possuir esse documento especifico, o sujeito
passivo possui declaragdo de 6rgdo ambiental, emitida antes da ocorréncia do fato gerador, que
atesta a existéncia das areas que se pretende deduzir.

Assim, hd que se concluir que o documento apresentado ¢ mais consistente
do que aquele exigido pela lei, pois ndo se trata de mera informacao para que o Orgao
ambiental verifique que o imdvel possui areas de preservacdo permanente e de utilizacdo
limitada, mas de reconhecimento do fato pelo 6rgao.

Nesse sentido, entendo que a exigéncia legal foi atendida por documento
diferente do nela previsto, mas que cumpre de forma mais completa a intencao do legislador.

Desta forma, como a area averbada de 1.000,0ha ¢ suficiente para justificar
os 394,0ha dessa rubrica que o contribuinte pretende deduzir, restabeleco a dedugdo
originalmente pleiteada como de reserva legal.

Quanto a area de interesse ecologico, consta dos autos declaragdo do Instituto
Ambiental do Parana — IAP (fl. 104) de que:

a) 1.190,45ha do imoével estdo no perimetro da Area Especial de Interesse
Turistico do Marumbi - AEITM, criada pela Lei estadual n.° 7.919/84, Zona de Protecdo, area
de maior restricdo que proibe a pratica de atividades de agricultura e pecudria, de extragdo
mineral, aquicultura, plantio de pinus sp, reflorestamento, disposicao de residuos solidos
industriais, atividades industriais de qualquer porte, loteamento de qualquer porte, comércio e
servicos de grande porte, podendo-se permitir o uso cientifico autorizado, educacdo ambiental
e uso (limitado) para recreacao;

b) 394,20ha do imével estdo no perimetro da Area de Prote¢io Ambiental
Federal de Guaraquegaba, criada pelo Decreto Lei federal n.® 90.883/85.

Como o contribuinte pleiteia a deducao de 1.015,1ha de area de interesse
ecologico, apenas o item “a” da declaragdo ja supre o requisito do art. 10, §1°, inciso II, alinea
“b” da Lei n® 9.393, de 1996, pois ¢ inequivoca a declaracao do 6rgao ambiental de que a area
possui restricdes de uso mais amplas que as reservadas as areas de reserva legal e de
preservagao permanente.

E verdade que a declaracgio é datada de 2 de janeiro de 2008, muito depois da
ocorréncia dos fatos geradores, mas ha que se reconhecer que ndo ¢ razoavel pensar que a area
de protecdo ambiental, constatada em vistoria do 6rgdo ambiental, ndo existisse nos ultimos
quatro anos, em especial pela sua demorada formacao.
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Utilizando-se do mesmo raciocinio exposto na discussdo da area de reserva
legal, penso que a constatacdo in loco, pelo 6rgdo ambiental, da existéncia da area supre a
exigéncia legal de apresentacdo de ADA, por se tratar de documento mais rigoroso do que
aquele exigido pela Lei, que consiste em simples pedido de vistoria ao 6rgao.

Finalmente, ndo assiste razdo ao recorrente quando defende o carater
confiscatério da multa aplicada.

Essa penalidade esta prevista explicitamente em lei, e ndo ¢ permitido a este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicacio de lei por sua
incompatibilidade com a Constituicdo Federal (Sumula CARF n° 2 e art. 62 do Regimento
Interno do CARF).

O fato de ndo ter agido com ma-fé¢ também ndo exclui a aplicacdo da
penalidade, ja que, salvo disposi¢do de lei em contrario, a responsabilidade por infragdes da
legislacdo tributaria independe da intengcdo do agente, nos termos do art. 136 do Cddigo
Tributario Nacional.

Por todo o exposto, voto por indeferir o pedido de diligéncia, e, no mérito,
dar provimento parcial ao recurso para restabelecer a dedug¢ao de 394,0ha de area de reserva
legal e de 1.015,1ha de area de interesse ecoldgico nos exercicios de 2004 e 2005.

(assinado digitalmente)
José Evande Carvalho Araujo
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